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PORTARIA NO 431 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

O Prefeito Municipal de Missaì, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuiçôes tegaìs, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constìtuição Federal e LeÌ Municipal

no 1.506/2019, em face do Processo seletivo simplìficado no 01/2019, conforme o Editaì de

no 01/2019, Edital de Homologação no 03/2019, e Edìtal de Convocação no 0412020,

RESOLVE

Art. 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 13 de

novembro de 2OZl a 12 de novembro de2022, o contrato deTrabalho porTempo Determinado

No 005/2020, do servidor LUcAs GIEHL DA ROCHA, portador da cédula de ldentidade RG no

8.998.283-9 SSP/PR e CPF no 098.280.539-00, admìtÌdo através da Portaria no 034 do dia 03 de

fevereiro de 2020, para exercer a função de Educador Infantil, modalìdade Processo Seletivo

Simpììficado - PSS, regime Celetista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Espote.

. Art, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABTN E Do PREFEITo N4UNICIPAL DE MISSAL, 12 DE NovElYBRo DE 20ZI'
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Prefeito Municipal
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